
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.748.142 - DF (2018/0146268-5)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : ANDRE LUIZ DE SOUZA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
 

  

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 149, § 2º, DA LEI N. 7.210/84 
(LEI DE EXECUÇÃO PENAL – LEP). INÍCIO DE CUMPRIMENTO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRIMEIRO COMPARECIMENTO 
AO GRUPO DE ACOLHIMENTO E ORIENTAÇÃO. VIOLAÇÃO 
AO ART. 117, V, DO CÓDIGO PENAL – CP. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Conforme precedentes desta Corte, o comparecimento 
ao grupo de acolhimento e orientação no Distrito Federal para resgate da 
prestação de serviços à comunidade configura início de execução da pena, 
marco interruptivo da prescrição da pretensão executória, pois 
corresponde a duas horas de serviços prestados.

2.  Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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